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ERRATA  
 
Credenciamento n° 002/2018 
Tipo: Credenciamento 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PROPOSTAS ARTÍSTICO-CULTURAIS DE RENOME LOCAL 
OU RENOME REGIONAL, PARA COMPOR A PROGRAMAÇÃO ARTÍSTICA DOS EVENTOS, 
PROJETOS E ATIVIDADES CULTURAIS REALIZADAS E/OU APOIADAS PELO MUNICÍPIO DE 
LAGOA SANTA, ESTADO DE MINAS GERAIS. 
 
 

O Município de Lagoa Santa/MG, por intermédio da Comissão Julgadora de Mérito 

Artístico-Cultural, nomeada através da Portaria nº 003 de 03 de julho de 2018, torna público 

ERRATA do credenciamento em epígrafe, em conformidade com os termos do edital, cujo 

objeto é credenciamento de propostas artístico-culturais de renome local ou renome regional, 

para compor a programação artística dos eventos, projetos e atividades culturais realizadas 

e/ou apoiadas pelo município de Lagoa Santa, Estado de Minas Gerais. 

A errata se justifica em função da aprovação de apenas 13 propostas, nas categorias 

2, 3, 4 e  5, e da não apresentação de propostas para as categorias 1,6 e 7.  

            E ainda, não foram aprovadas propostas nos tipos artísticos Exposição, Performance, 

Literatura e Cultura Popular, sendo necessária  portanto, a abertura de novo prazo permitindo 

o recebimento de um número maior de propostas, proporcionando uma maior diversidade 

cultural e contemplação de todas as categorias e tipos artísiticos. 

 
1.    Acrescenta-se nova data para apresentação de documentação/ técnica/jurídica 
relativo ao Festival de Cultura Regional- Sessão 2, conforme disposições a seguir: 
 
ONDE LÊ-SE:  
 
OS DOCUMENTOS DEVERÃO SER ENTREGUES EM ENVELOPE FECHADO E IDENTIFICADO,  
ATÉ ÁS 9HS00MIN DAS SEGUINTES DATAS CONFORME DISPOSIÇÕES DO ITEM 6 DESSE 
EDITAL. 
 

• FESTA DE AGOSTO 2018 E IX FESTIVAL DE CULTURA REGIONAL: ATÉ 24/07/2018 – 
SESSÃO 1; 

• SEMANA DA CONSCIÊNCIA NEGRA 2018 E RÉVEILLON 2019: ATÉ 10/10/2018 – SESSÃO 
2; 

• CARNAVAL 2019: ATÉ 12/12/2018 – SESSÃO 3. 
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 LEIA-SE:  
 
OS DOCUMENTOS DEVERÃO SER ENTREGUES EM ENVELOPE FECHADO E IDENTIFICADO,  
ATÉ ÁS 9HS00MIN DAS SEGUINTES DATAS CONFORME DISPOSIÇÕES DO ITEM 6 DESSE 
EDITAL. 
 

• FESTA DE AGOSTO 2018 E IX FESTIVAL DE CULTURA REGIONAL: ATÉ AS 9 HORAS DO 
DIA 24/07/2018 – SESSÃO 1; 

• FESTIVAL DE CULTURA REGIONAL: ATÉ AS 9 HORAS DO DIA 17/08/2018- SESSÃO 2 

• SEMANA DA CONSCIÊNCIA NEGRA 2018 E RÉVEILLON 2019: ATÉ AS 9 HORAS DO DIA 
10/10/2018 – SESSÃO 3; 

• CARNAVAL 2019: ATÉ AS 9 HORAS DO DIA 12/12/2018 – SESSÃO 4. 

 
 

2. Altera-se a redação do item 3, subitem 3.3 do edital, relativo aos prazos, conforme a seguir: 
 
 
ONDE LÊ-SE:  
 
 Para as propostas de eventos no qual o proponente seja o organizador (Categoria 6), a 
inscrição deverá ser realizada em prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência da 
data prevista para a sua realização. 
 
LEIA-SE:  
  
Para as propostas de eventos no qual o proponente seja o organizador (Categoria 6), a 
inscrição deverá ser realizada em prazo mínimo de 15 (quinze) dias de antecedência da data 
prevista para a sua realização. 
 
 
 
3. Permanecem inalteradas as demais disposições. 
 

 

 

Lagoa Santa, 01 de agosto de 2018. 

 

 

Gilson Urbano de Araújo 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social/Interino 


